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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CAMARA

19l PROCESSO N9 10845.004989/88-58

•
Sessão de 15 de junho de 1.99_4 ACORDA0 N! 301-27.643
Recurso n~.. 113.734

-/

Recorrente:

Re corrid
PLASTICOS BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

DRF - SANTOS - SP

1.1. E IPI - CLASSIFICAÇ~O TARIFARIA.
Identificando-se, mediante Laudo de Análise do LABANA
e por Parecer Técnico do I.N.T. que a matéria liti-
giosa se trata de mistura de Amidas Graxas, um produ-
to de constituiç:~o química n~o definida, com carac.te-
rística de cera artifical,apresentando um percentual
de 33,21. de componentes n~o identificados, nâo há co-
mo admitir-se a classificaç:~o fiscal pretendida pela
empresa, no capítulo 29, prevalecendo a posiç:~o tari-
fária 3404.01.99, adotada pela autoridade fazendária.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os
Conselho de Contribuintes,
menta ao recurso, na forma
o presente julgado.

~embros da Primeira C~mara do Terceiro
p~r unanimidade de votos, em negar provi-
do relatório e voto que passam a integrar

Brasília-DF, em 15 de junho de 1994.

VISTO EM
SESS1'\ODE:

MOACYR ELO S - Presidente

C1m-" ;t.S~lMt~A'D.R.>''oce
dll1l '5tl.Pcocuce'oc de Fe,. Rec.

3 O SET 1994

DANEFP/DF - SECOB NY 047/92 - J. H.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: JO~O BAPTISTA MOREIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON e LUCIANO
WIRTH CHAIBUB. Ausentes os Cons. FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO,
ISALBERTO ZAV~O LIMA e MARCIA REGINA MACHADO MELARE.
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PROCESSO N~100845o002.726J91-73

RECURSO N9:

ACOROÃO "':

113.731
301-27.643

RECORRENTE: PLÁSTICOS BRANCO I1W1JSTRIA E COMtRCIO LTOA.
RECORRIDA: DoRoF. em Santos - SPo
CONSELHEIRA: MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO, relatora.

R E L A T D R I O

Retornam :os presentesautos'de diligência determina-
da pela Resolução 301.721, cujo relatõrio adoto e, a seguir trans
crevo, juntamente com o voto proferido pelo ilustr@;relator Luiz
Antonio Jacques:

" RELATDRIO E VOTO

Em ato de revisão aduaneira da DI nQ 033.046, de 18
de agosto de 1986, a fiscalização constatou que @recorrente sub
meteu a despacho o seguinte produto: "Composto orgãnico de fun-
ção carboxiamida, com impurezas na ordem de 3% decorrente do pr~
cesso de fabricação, em forma de pô, prôprio para ser incorpora-
do ao polietileno de baixa densidade@duzir)iJ9:'o coeficiente da
pellcula de filme obtido por extrusão, classificado no côdigo TAB
29.25.99.00, com allquotas de 30% de LI. e 0% de I.P.I."

O Laudo do LABANA, nQ 702, de 18.02.87, concluiu ser
uma mistura de amidos graxos, um produto de constituição qUlmica
nao definida, com caracterlsticas de cera artificial.

O recorrente, tanto na impugnação quanto na
nao aceita o resultado do LABANA, alegando que jã existe
dg CST nQ 354, de 28.02.83, que trata mat~ria paclficao

defesa,
Parecer

OAMEFP/OF- SECO! Nt 065/90

bora tôrio
Na informação

informa que o
T~cnica do LABANA, ãs fls.58/6d, oLa-
duto do Parecer CST e da importação ,

'oH.
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FLS. 3...........

~esar do mesmo nome, nao e o mesmo.
Como ficou patentehá controversia, e que as ale9~

çoes apresentadas pela recorrente merecem melhor anilise.
Assim sendo, voto pre11minarmente no sentido de

converter o presente julgamento em diligencia, via repartição
de origem, ao INT, devendo este intimar a empresa para apre--
sentação dos seus quesitos, e devendo àquele Instituto, fazer
a "perfeita identificação da mercadoria", conforme as fls.14.

Sala das sessções, em 16 de outubro de 1991.

LUIZ ANTÔNIO JACQUES - Relator."

A deci são recorrida, quejul gou a ação fi scal pr~
cedente (doc. de fls .70 e 71) encontra-se assim ementada:

"Imposto de Importação. Classificação de Mercado-
ria.
Identificado pelo LABANA que se trata de mistura
de amidas graxas um produto de constituição qU1ml
ca nio definida comcaracterlsticas de cera arti-
ficial a sua classificação fiscal far-se-i no co-
digo NBN/TAB-TIPI - 34.04.01.99.

AÇAO FISCAL PROCEDENTE"

O recurso interposto as 11 s. 77.a 81, al em das ques
tões preliminares que embasaram a reiteração do pedido de exa
me pelo INT, atendidoatraves da resolução 301.721,apresenta,
mais ainda, as seguintes alegações de defesa:

.~O trabalho fiscal baseou-se no laudo de Anilise
do Laboratório de Anilises de Santos, o qual conclu~:

"Tratar-se de uma mistura de amidos graxos,um pr~
duto de constituição qUlmica não definida, com caracterlsti--
cas de cera artificial".

I -! çao
Itsi m,
!

-A conclusão do laboratório contradiz manifesta-
ji paclfica do Ministerio da Fazenda sobre a materi~. As-
hi a considerar ,,o Pr c 081 0-020502/82-97 ~'Çjueresul--'

\-..y ~
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FLS. 4...........

tou o Parecer CST n9 354, de 28.02.83, cuja fntegra publicada
no D.O.U., anexamos e transcrevemos:

"31-Processo n9 0810-020502)82-97
Interessada: POLIOLEFINAS S/A.
Parecer CST n9 354; de 28.02.83
Produto:Octadecenamida ou Crodamide.OR- composto
orginico de função carboxiamida, com impurezas na
ordem de 3% decorrentes do processo de fabricação,
apresentado sob a forma de conta, pó ou pastilhas,
próprio para ser incorporado ao po1ieti1eno de
baixa densidade reduzindo o coeficiente de ficção
da pe11cu1a de filme obtido por extrusão.
Classificação:
Código 29.25.99.00 da TAB -Resolução n900-0255/81
do CPA":
-Não bastasse a manifestação oficial, hi ainda a

indicar o registro no Ministério da Saude , de n9 PL-51976,
cuja certidão, juntamos, onde registra o produto, por solici-
tação da empresa CRODA DO BRASIL COMERCIAL LTDA., declara que
o produto de marca CRODAMINE OR é u~ coadjuvante para Embala-
gem e um Granulado de Amido refinad'.g';de icido oleico, destin~-+
do a entrar em contato com alimentos.

-Ainda, subsidiariamente, hi que se socorrer na
Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas, a classificação tarifária
pretendida na revisão fiscal é a 34.04.01.99.

-Diz a N.A.B. quando se refere ao capftu10 34:
"Sabões, produtos orgânicos tenso-activos, prep~
rados para 1ixivias, preparados 1ubri'ficantes, c~
ras artificiais, ceras preparadas, produtos para
conservação e limpeza, velas de iluminação e arte
factos semelhantes, pastas para modelar e "cera"
para dentistas.

alimentos
-A empresa impugnante que fabrica embalagens para

jamais p~ria~fazer com que as matérias-primas que

~ .......••...".•......
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compoem os seus produtos fossem representados por Sabões ou
ceras para conservaçao e limpeza ou l.ubrificação.

-Provada p~lamanifestação oficial do Ministirio
da Saüde que considera o produto apto a entrar em contato
com alimen~os e pela manifestação do Minist~rio da Fazendaque
atravis do seu Parecer CST, di a correta classificação tariff
ria, demonstrado fica que nenhuma infração cometeu a impu9na~
te, não existindo base para a desclassificação tarifiria pre-
tendida.

-A multa relativa ao IPI, porque naohouve insufi
ciencia de recolhimento deste tributo, à vista da sem razão
da desclassificação tarifiria, não hã, parece à Defendente,c~
mo dela cogitar, a 1im do que sua imposição conf1ita com oq ue
estã estabelecido no Parecer Normativo n9 32/76, da Coordena-
doria do Sistema de Tributação (CST).

-Quanto às multas previstas no Decreto-lei 37/66,
que o Auto de Infração pretendeu apl icar, seja por suposto
descumprimento do controle administrativo das importações, se
ja por suposta declaração indevida, a sua imposição, com a de
vida venia do ilustre autuante, não tem a menor razão de ser,
porque i evidente que, em casos de desclassificação tarifiria,
mesmo.a admitir-se, para argumentar, sua procedencia, i@ocorre
infração ao controle das importações e nem se pode imaginar a
declaração indevida.

o Parecer Ticnico emitido pelo IN.T, em cumprime~
to a Resolução n9 301.721 (doc.de fls.123a 125) apresenta as
seguintes respostas aos quesitos formulados:

despacho
produto
de 19183

rW-

"1 ) Identifica-se o produto submetido a
aduaneiro pela D.I.n9 33.046/86 com o
tratado objeto.do Parecer CST n9 354,
(cópia anexa)?

Respostas: O produto em questão submetido a desp!
cho aduaneiro pela D.I.33046/86 foi analisado qui
micamente, ar este Laboratório e o resultado ana

IMPRESSO GRARCA OMf.PE .
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lltico mostrou ,tratar-se de uma mistura de amidas
graxas com predominanciBda oleamida.

Considerando que este Parecer i vilido tão somen~
te para a amostra enviada a este Laboratório e pertinente a
este processo, não temos subsldios para compari-lo com o pro-
duto objeto do Parecer CST n9 354 de 1983.

2) Identifica-se o produto importado. pelo contri
buinte (CRODAMIDE) com'o produto objeto da
Certidão de Registro n9PL 51.976 do Ministê-
rio da SB Üde?

Resposta: A resposta a pergunta anterior atende
a es ta.
Quesito prejudicado.

3) O produto em questão pode ser considerado um
"s~bão" ou "cera", como indica.do.no capItulo
34 da Nomenclatura.Aduaneira de Bruxelas?

Respostà: O capItulo 34 da citada Nomenclatura A-
duaneira de Bruxelas engloba os seguintes produ--
tos:
"Sabões, agentes orgânicos' de superfTcie, prepar~
ções para lavagem, preparações lub~ifjcantes, pr~
dutos de conservação e limpeza, velas e artigos'
semelhantes, massas ou pastas para modelar, "ce--
ras" para dentistas e composições para denti~tas
ãbase.de gesso:~

Este capItulo em seu desdobramento no item 34.04
prescreve o seguinte:

"5) Ceras compostas de misturas de cetonas graxas
(gordas*), de êstetesgraxos(gordos*) (tais
como o monoestearato de propilenogl icol, modi
ficado por pequenas quantidades de sabão; a
mistura de mono e de diesteara~ode glicerina,
esterificada por meio do icido tartirico e do
icido acêt' o, por exemplo) de aminas ou ami-
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FLS. 7...........

Entram na composição dos cosm~ticos. produtos
para encerar, tintas, etc."

Portanto; considerando os ~esu1tados ana1Tticos a
presentados em anexo, o produto em -pauta; -com base no que pre~
creve a N.A.B, trata-se de uma cera uniforme indi~ado no capo
34 (N.A.B)."
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Relatora: Conselheira Maria de F~tima Pessoa de Mello Cartaxo.

o recurso é tempestivo, pelo que deve ser conhecido.
O núcleo da matéria litigiosa que se discute nestes autos se

prende à classificaç~o tarifária do produto descrito na D.I.
0033.046/86 como: "composto orgânico de funç~o carboxiamida, com impu-
rezas na ordem de 31., decorrentes do processo de fabrica~~o, em forma
de pó, próprio para ser incorporado ao polietileno de baixa densidade,
reduzindo o coeficiente da película de filme obtido por extrus~o, sen-
do: crodamíde or powder"

A esse respeito, convém destacar os seguintes aspectos:

1. O Laudo de Análise n. 702, de 18.02.87 (doc. de fls. 15),
específíco para a mercadoria objeto do presente litígio, importada
através da D.I. 033.046/86, concluíu que se tratava "de uma mistura de
Amidas Graxas, um produto de constituíçâo química n~o definida, com
características de cera artificialll;

2. O Parecer Técnico do Instituto Nacional de Tecnologia
(INT), apresenta como resultado da análise realizada na amostra do re-
ferido produto, denominado comercialmente de "crodamide ar powder", a
seguinte composiç~6:

"Análise por- Cr-omatogr-afia em Fase Gasosa

A análise cromatográfica dos esteres metílicos dos ácidos
graxos provenientes da amida graxa, revelaram a seguinte
composiç~o:

Mi r i s t i co •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ,4%
Palmitico ..•.....•................................. 3,8%
Palmitoleíco ...••.............•.....•.•...•••••.•.. 2,8%
Esteárico .•.................................••••... 1,5%
OI ei co •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 52 ,8/.
Linoleico •..................••.....•••....••••..... 4,4%
N~o identificados ............•..............•..... 33,2%"
Conclui o referido Parecer Técnico do INT, ás fls. 123, que
o produto analisado é "uma mistura de amidas graxas com pre-
domin~ncia da oleamidal1•

3. Com relaç~o ao Parecer C.S.T. n. 354, de 28.02.83, invo-
cado pela empresa para respaldar a classificaç~o fiscal por ela adota-
da, diz a Informaçâo Técnica do LABANA ás fls. 58:

"Apesar de os nomes comerciais serem iguais lICRODAMIDA ORII,
o produto objeto do Laudo de Análise n. 702/87 (folha 23) apresentou-

~
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de uma mistura de Amidas Graxas, enquanto aquele do Pare-
n. 354 (28.02.83), tinha impurezas da ordem de apenas 31.

Rec. 113.734
Ac. 301-27.643

MINISTéRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

se na forma
cer C.S.T.
(folha 26)."

Ainda sobre a aplicabilidade do aludido Parecer C.S.T. n.
354 a matéria que se discute nos presentes autos, assim se pronunciou
o I.N.T., em seu Parecer Técnico às fls. 124:

"Considerando que este parecer é válido t~o somente para a
amostra enviada a este Laboratório e pertinente a este processo, n~o
temos subsídios para compará-lo com o produto objeto do Parecer C.S.T.
n. 354 de 1983".

4. Sobre o assunto entendo que o Parecer C.S.T. n. 354 (doc.
de fls. 11) somente se aplica ao produto nela descrito, a saber: "Oc-
tadecenamida ou Crodamide OR - composto orgânico de fun~~o carboxiami-
da, com impurezas na ordem de 31." (grifas nossos). O produto objeto do
presente litígio n~o se enquadra na referida descri~~o, por apresentar
um percentual de componentes n~o identificados em torno de 33,21. (Pa-
recer Técnico do INT às fls. 122), sendo, inclusive, considerado como
de constitui~~o quimica n~o definida, no Laudo de Análise do LABA-
NA/Santos n. 702/86, às fls. 15. Saliente-se que a empresa, em nenhuma
das fases do procedimento, logrou comprovar a corre~~o do percentual
de impureza na ordem de 31., por ela informado na D.I. e na G.I., res-
pectivamente às fls. 06 e 07 e que seria um dos requisitos para a
aplica~~o do Parecer C.S.T. 354/83 à matéria litigiosa. Por outro lado
n~o demonstrou a empresa a incorre~~o dos citados Laudo de Análise e
Parecer Técnico, cujo teor evidência a inadequa~~o do produto examina-
do, àquele descrito no Parecer C.S.T. 354/83;

5. Conforme se observa, o referido Parecer C.S.T. 354/83 n~o
se aplica à mercadoria de que trata este processo, à vista do contido
no Laudo Técnico do LABANA/Santos n. 702/86, especifico para a presen-
te matéria litigiosa, e, ainda, considerando o disposto no Parecer
Técnico do I.N.T. de fls. 122, pelas razôes anteriormente explicita-
das;

6. além dos mais, o produto a que se refere o Parecer C.S.T.
n. 354/83 pressupôe um teor de impurezas na ordem de 31., o que n~o é a
hipótese dos autos;

7. ressalte-se, por fim, o conteúdo da resposta número 5,
11in fine": "Portanto, considerando os resultados analíticos apresenta-
dos em anexo, o produto em pauta, com base, no que prescreve a N.A.B.,
trata-se de um~ cera, conforme indicado no cap. 34 (N.A.B.)'1 ;

8. verifica-se, por outro lado, que a empresa n~o atendeu ao
disposto no Parecer C.S.T. n. 477/88, relativamente á especifica~~o e
descri~~o da mercadoria importada, nos documentos de importa~~o, D.I.
e G.I. Conforme o citado Parecer essa "deverá ser a mais completa pos-
sível, de modo a permitir, n~o só o seu correto enquadramento tarifá-
rio, como também, sua perfeita identifica~~o, por ocasi~o da conferên-
cia física!l. No caso, está incorreta a indicaç~o do percentual de 3%
de impurezas, o que justifica a aplica~~o das multas previstas nos
arts. 524 e 526, 11 do R.A. (Decreto 91.030/85), aplicáveis, respecti-
vamente, às hipóteses de Declara~~o indevida e ausência de Guia de Im-
porta~~o;

9. considerem-se, também, as Regras Gerais de Interpreta~~o
da N.B.M. e especialmente a Nota 1.a do Capitulo 29 que dispôe que as
posi~~es do referido Capitulo apenas compreendem os compostos org~ni-
cos de cosntitui~~o quimica definida, apresentados isoladamente, mesmo
~ontendo ~m~urezas. Dessa forma, n~o há como classificar o f\l~uto ob-
Jeto do 11tigio no capitulo 29, como pretendeu a empresa; ~
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10. evidencia-se, pois, como correta a classifica~~o fiscal
adotada pela auto~idade fazendá~ia, no capítulo 34. Em consequência,
cabivel a cob~an~a das dife~en~as de imposto (1.1. e IPI), deco~~entes
da ~eclassifica~~o ta~ifá~ia, assim como a multa do a~t. 364, 11 do
Dec~eto 87.981/82, aplicável sob~e a pa~cela do IPI devida e n~o ~eco-
lhida após 90 dias do seu vencimento e, acrescidos, todos, dos encar-
gos legais aplicáveis à maté~ia. !

A vista do exposto e do mais que do p~ocesso consta, voto no
sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sess~es, em 15 de junho de 1994.

19l MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO - Relato~a


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

